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As férias poderão ser antecipadas por iniciativa da empresa, cumprindo as 
determinações constantes do artigo 135, da CLT, com prévio aviso, por escrito, de 30 
dias. 

O valor pago pelas férias gozadas antecipadamente, cujo período não tenha sido 
adquirido, em caso de desligamento do empregado, apenas poderão ser descontadas 
das verbas rescisórias no caso de pedido de demissão. Ocorrendo o desligamento por 
iniciativa da empresa, esta não poderá realizar o desconto do valor correspondente a esta 
antecipação de férias.

Os termos e condições das Medidas Provisórias 927/20 e 936/20, não foram reeditadas 
após 1º de janeiro de 2021, até o presente momento e a Lei 14.020/20 depende de 
Decreto Federal para que possa ser aplicada a suspensão do contrato de trabalho e 
redução da carga horária, proporcional à redução do salário.

Nas referidas Medidas Provisórias, os empregados que tiveram a suspensão de seu 
contrato ou redução de salário e carga horária, teria estabilidade pelo número de meses 
pelos quais se submeteram aos referidos regimes. 

Exemplo:Exemplo: se durou 02 meses a suspensão ou redução, ele teria 02 meses de 
estabilidade após cessados os períodos em que praticou estas suspensões e reduções.

Transposto estes prazos, os empregados não mais terão estabilidade, retornando as 
condições e termos da relação de trabalho, às suas aplicações normais.

O banco de horas positivo, ou seja, aquele de crédito do empregado, pode ser 
compensado na forma e critério do empregador, desde que pré-avise o empregado, com, 
48 horas de antecedência. Portanto, ele pode ser usado durante o período da Onda Roxa.  
Possíveis horas extras futuras, não podem ser compensadas neste período de onda roxa, 
visto que ainda não foram praticadas.

RelativamenteRelativamente ao banco de horas negativo, ou seja, o crédito neste caso é da empresa, 
na forma do artigo 59, da CLT, a compensação poderá ser pactuada entre empresa e 
empregado, pelo tempo de até 06 meses, e, acima disso, somente através de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho, não ultrapassando o prazo de um ano. Neste caso, a 
compensação deverá ocorrer em duas horas diárias no máximo.

PERGUNTAS E RESPOSTAS (ONDA ROXA)



ONDA ROXA: O QUE NOS ESPERA?

AS MEDIDAS QUE MUDARAM NOSSA ROTINA

Com o advento da Onda Roxa no Estado de Minas Gerais e da 
superlotação da rede de assistência hospitalar, foram criadas 
medidas visando reduzir os índices de contaminação do Novo 
Coronavírus.
Diante disto, o Sindcomércio vem, por meio desta cartilha, 
orientar a cidade de Teófilo Otoni acerca das medidas de 
prevenção contra a COVID-19.
LembramosLembramos que a fase Roxa é de caráter impositivo, ou seja, 
independe de adesão ao Programa Minas Consciente por parte 
do município.
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A fiscalização dos protocolos dessa nova fase de restrições às 
atividades empresariais será realizada com o apoio da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros, em conjunto com os municípios. 
Assim, as gestões municipais deverão, por meio de seus órgãos 
de segurança pública, trânsito e/ou fiscalização, atuar para o 
cumprimento das medidas estipuladas pelo programa.

ENTÃO, O QUE PODE FUNCIONAR?

COMO SERÁ REALIZADA A FISCALIZAÇÃO?



O FUNCIONAMENTO DOS SUPERMERCADOS

Por ser um setor muito procurado, a vulnerabilidade dos 
colaboradores e clientes em supermercados é maior que outros 
ramos, devido a isto, devem-se tomar precauções especiais, 
tanto no atendimento, quanto na organização do fluxo de pessoas 
no interior destes estabelecimentos, tais como:

•• Priorizar métodos eletrônicos de pagamento e, sempre que 
possível, providenciar barreiras de proteção física, quando em 
contato com o cliente;

• O estabelecimento deve, obrigatoriamente, permitir a entrada 
somente de pessoas utilizando máscara;

•  Para evitar aglomerações, as pessoas devem manter a 
distância mínima de 2 metros de qualquer indivíduo;

•• Deve-se sinalizar todo o espaço utilizado por clientes ou 
funcionários, conforme os protocolos de higiene e proteção;

• Realizar a higienização obrigatória antes e após o uso de 
qualquer espaço ou objeto utilizado por duas pessoas diferentes, 
como carrinhos de supermercado, máquinas de cartão de crédito, 
computadores e teclados;

•• É imprescindível disponibilizar lavatório com sabão líquido e 
papel toalha e/ou dispensador com álcool gel a 70% para 
higienização das mãos;

OO treinamento constante dos funcionários é fundamental para 
prevenir a disseminação do vírus. Deve-se garantir que os 
profissionais recebam informações atualizadas para manter o 
ambiente limpo e higienizado, seguindo as boas práticas do setor 
e as recomendações dos órgãos internacionais de saúde pública.
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Supermercados, drogarias , restaurantes e outros de insumos 
vitais são imprescindíveis para a subsistência da sociedade, 
entretanto, para que haja recursos disponíveis para os cidadãos, 
deve ser garantido o emprego dos mesmos, pois a economia é 
uma via de mão dupla. Sem renda, as pessoas não conseguem 
obter os insumos, o fechamento total do comércio levaria a um 
colapso não somente econômico, mas também social.

DevidoDevido a isto, o funcionamento de todas as atividades 
comerciais que podem ser realizadas por aplicativos, internet, 
telefone e similares é permitida, desde que realizada por estes 
meios e, para as que possuem produto físico, é autorizada a 
entrega a domicílio ou retirada no balcão.

MesmoMesmo que as atividades não incluam contato direto com os 
clientes, deve-se ter atenção e manter os protocolos sanitários, 
para garantir a saúde e segurança dos colaboradores.

Tanto restaurantes, quanto bares e lanchonetes, podem 
continuar o atendimento por delivery normalmente, as restrições 
a estes setores se aplicam apenas à venda e consumo 
presenciais.

É importante orientar os colaboradores quanto à higienização 
constante do ambiente de trabalho, utensilhos utilizados no 
preparo dos alimentos e uso constante de máscara e luvas.

Também,Também, aos entregadores, que adotem o distanciamento ao 
fazer a entrega das mercadorias e higienizem as máquinas de 
cartão e as mãos após cada entrega, visando proteger o cliente e, 
principalmente, a própria saúde, visto que o contato direto com os 
clientes em ambiente domiciliar aumenta as possibilidades de 
contágio, considerando que, por estar em um ambiente familiar, 
os mesmos não utilizam EPIs ao atender as entregas.

TODA ATIVIDADE ECONÔMICA É ESSENCIAL

ALIMENTAÇÃO POR NECESSIDADE E LAZER



SEGURANÇA JURÍDICA DAS EMPRESAS

PREVINA-SE POR VOCÊ E PELO PRÓXIMO

Atento à insegurança jurídica causada por um conflito de regras 
da Deliberação nº 130/2021, que instituiu a onda roxa, o governo 
de Minas retificou o artigo 7º da medida, por meio da Deliberação 
nº 136/2021.

ComCom a alteração, todos os trabalhadores poderão circular pelo 
município para realizar atividades internas das empresas e 
viabilizar o funcionamento do comercio por delivery ou de retirada 
em balcão, não apenas aqueles das atividades essenciais 
previstas pela onda roxa.
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AS ATIVIDADES DE
LAZER PODEM ESPERAR

EVITE SAIR DE CASA

GARANTE A SUA SEGURANÇA E
A DE QUEM ESTÁ PERTO DE VOCÊ

A MÁSCARA É OBRIGATÓRIA

EVITE TOCAR O ROSTO,
OLHOS E BOCA
PARA NÃO SE CONTAMINAR

SE TIVER SINTOMAS
GRIPAIS, FIQUE ATENTO 
PROCURE ATENDIMENTO MÉDICO
PARA EVITAR O AGRAVAMENTO

HIGIENIZE
AS MÃOS E NÃO DEIXE
DE USAR MÁSCARA.

SE SAIR,

DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
ANTES DE ENTRAR E DEPOIS DE SAIR
HIGIENIZE AS MÃOS COM ÁLCOOL EM GEL

É O MELHOR PARA VOCÊ
E PARA A POPULAÇÃO

NÃO SAIA DE CASA!
SE ESTIVER DOENTE

RESPIRATÓRIAS
PROCURE AJUDA MÉDICA URGENTE

CASO SINTA DIFICULDADES
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